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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Atos do Superintendente

De 25 de fevereiro de 2022 
Processo E-07/002.5161/2015 
Soares e Paixão Empreendimentos LTDA.
Indeferimento IN052686 
Indeferido, com base no Parecer Técnico nº 01/2022 e na Resolução INEA nº 129/2015, o requerimento Certi-
dão Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos, realizado através do processo E-07/002.5161/2015, 
na Rodovia Doutor Lourival Martins Beda, 1609, Jockey, município de Campos dos Goytacazes, RJ. 

De 25 de fevereiro de 2022 
Processo E-07/002.12344/2017 
M. Menezes Alves – ME.
Indeferimento IN052687 
Indeferido, com base no Parecer Técnico nº 09/2022 e na Resolução INEA nº 129/2015, o requeri-
mento Certidão Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos, realizado através do processo 
E-07/002.12344/2017, na Avenida José Homem da Costa, nº 577, Loja 02, Beira Rio, município de Santo 
Antônio de Pádua, RJ.

De 25 de fevereiro de 2022 
Processo E-07/002.12839/2014 
Cofranza Construtora LTDA.
Indeferimento IN052688 
Indeferido, com base no Parecer Técnico nº 08/2022 e na Resolução INEA nº 129/2015, o requeri-
mento Certidão Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos, realizado através do processo 
E-07/002.12839/2014, na Rua Coronel F. R. da Mota Vasconcelos, nº 17/19, Jockey Club, município de Cam-
pos dos Goytacazes, RJ.

Luiz Eduardo de Campos Crespo 
Superintendente


